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INDICAÇÃO  Nº  931,  DE  2003




INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, que se digne o Senhor Governador do Estado de São Paulo determinar através dos órgãos competentes a aquisição de uma ambulância tipo U.T.I. para atender as necessidades do município de Igarapava.

J U S T I F I C A T I V A




Considerando que o acesso à saúde é direito de todos, que o direito à vida, à dignidade, à saúde são atributos indeléveis a todo o ser humano, que estão intimamente relacionados e que ao Estado compete zelar por eles;




Considerando que a base de uma sociedade mais justa, igualitária e democrática se faz através de um Estado consciente de seu papel nas transformações sociais:




Considerando que é nossa missão trabalhar para o desenvolvimento integral da sociedade, é que indico, com urgência, seja providenciada a aquisição de uma ambulância a ser destinada aos atendimentos de urgência e emergência do Município de Igarapava, cujos doentes ficam à espera de alguém que os transporte aos serviços médicos, na falta de veículos  para a devida assistência médica.

Sala das Sessões, em 17/06/2003

a)  JOSE DILSON
sma/
CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 2003





CONFERENTE
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